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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 006, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.

“Alteração da Portaria nº 002/2021, que dispõe sobre 
a nomeação de membros para compor a Comissão para 
elaboração de minuta de Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
específicos para Profissionais de Saúde do Município.”

GUSTAVO ALEXEY BOHER LOPES, Secretário Municipal 
de Saúde, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, 

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 002/2021 de composição dos 
membros da Comissão para elaboração de minuta de Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários específicos para profissionais de 
saúde do município.
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior passará a ser 
composto pelos seguintes membros:
I – PAULA APARECIDA ALVES, matrícula nº. 6.046, que 
exercerá a presidência da Comissão;
II – FÁBIO DE SOUZA CABRAL, matrícula nº. 14.284, que 
exercerá a vice-presidência da Comissão;
III – CARLA FERREIRA BARBOSA DE SOUZA, 
matrícula nº. 24.140, que atuará como secretária da Comissão;
IV – PRISCILA MEYER, matrícula nº. 7.158, que atuará 
como membro da Comissão;
V – ELIZABETH SABRINA ROCHA BARBOSA, 
matrícula 8.468, que atuará como membro da Comissão;
VI – CECI OLIVEIRA PENTEADO, portador do RG nº. 
13.627.263, Conselheira Municipal de Saúde, que atuará como 
membro da Comissão;
VII – EDSON MENDES DO AMARAL, portador do RG 
nº. 13.359.469-5, Conselheiro Municipal de Saúde, que atuará 
como membro da Comissão.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser 
providenciada a sua publicação no Diário Oficial do Município, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 13 de setembro de 2.021.

DR. GUSTAVO ALEXEY BOHER LOPES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE URBANISMO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 
969/75, que consta o Auto de infração n.º 026142 (Processo 
Interno n.º       01.048/2.021) aplicado em face do proprietário 
do imóvel localizado na Rua Ivanil de Oliveira Soares – Lote: 
29 - Quadra: B - identificação cadastral n.º 08.006.026 - 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 

município de Caraguatatuba-SP, autuado por Construção 
sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 621 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 
969/75, que consta o Auto de infração n.º 027035 (Processo 
Interno n.º       15.073/2.021) aplicado em face do proprietário 
do imóvel localizado na Rua Campos do Jordão, 242 – Lote: 10 
- Quadra: 29 - identificação cadastral n.º 02.048.014 - Bairro: 
Sumaré, neste município de Caraguatatuba-SP, autuado por 
construção em desacordo com o projeto aprovado, cujo valor 
da multa é de 542 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, n.º 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei n.º 969/75, que consta o Auto de infração n.º 027629 
(Processo Interno n.º       15.666/2.021) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua Jorge Leite Vieira, 
220 – Lote: N/C - Quadra: N/C - identificação cadastral n.º 
05.177.031 - Bairro: Tinga – Loteamento: Jd. Maristela, neste 
município de Caraguatatuba-SP, autuado por Construção 
sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 621 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei n.º 969/75, que consta o Auto de infração n.º 027648 
(Processo Interno n.º  18.496/2.021) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua Sérgio Felippe, 45 – 
Lote: 32 - Quadra: N/C - identificação cadastral n.º 08.498.040 
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- Bairro: Massaguaçú, neste município de Caraguatatuba-SP, 
autuado por Construção sem projeto aprovado, cujo valor da 
multa é de 621 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, n.º 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 
969/75, que consta o Auto de infração n.º 027989 (Processo 
Interno n.º 20.908/2.021) aplicado em face do proprietário do 
imóvel localizado na Rua Dinorá Ramalho do Nascimento – 
Lote: 05 - Quadra: B - identificação cadastral n.º 08.006.002 
- Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, autuado por Construção 
sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 621 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 
969/75, que consta o Auto de infração n.º 027993 (Processo 
Interno n.º 20.917/2.021) aplicado em face do proprietário do 
imóvel localizado na Rua Dinorá Ramalho do Nascimento – 
Lote: 04 - Quadra: A - identificação cadastral n.º 08.005.004 
- Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, autuado por Construção 
sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 621 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz 
saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o 
artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 027048 (Processo Interno n.º 17.580/2.021) aplicado em 
face do proprietário do imóvel localizado Rua Luiza Fernandes 
Moreira - Lote: 04 - Quadra: M - identificação cadastral n.º 
01.058.004 - Bairro: Jardim Popular, neste município de 
Caraguatatuba-SP, por Desrespeito ao Embargo administrativo, 
cujo valor da multa é de 310 VRM’s. Concede-se o prazo de 
30 dias para interposição de recurso no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz 
saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o 
artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 027645 (Processo Interno n.º 17.589/2.021) aplicado em 
face do proprietário do imóvel localizado Av. Pedro Reginaldo 
da Costa, 255 - Lote: 25 - Quadra: B - identificação cadastral 
n.º 09.062.061 - Bairro: Praia das Palmeiras – Loteamento: 
Baln. Golfinho, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
Desrespeito ao Embargo administrativo, cujo valor da multa 
é de 310,5 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz 
saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o 
artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 027996 (Processo Interno n.º 20.924/2.021) aplicado 
em face do proprietário do imóvel localizado Rua C - Lote: 
30 - Quadra: C - identificação cadastral n.º 08.007.027 - 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Desrespeito ao Embargo 
administrativo, cujo valor da multa é de 310,5 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz 
saber por este EDITAL, expedido em conformidade com 
o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 
297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de 
infração nº 027998 (Processo Interno n.º 20.931/2.021) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado Av. 
Ivanil de Oliveira Soares - Lote: 29 - Quadra: B - identificação 
cadastral n.º 08.006.026 - Bairro: Massaguaçú – Loteamento: 
Jd. Caraguatatuba, neste município de Caraguatatuba-SP, 
por Desrespeito ao Embargo administrativo, cujo valor da 
multa é de 310,5 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 da Lei 
Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração nº 
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028611 (Processo Interno n.º 22.652/2.021) aplicado em face 
do proprietário do imóvel localizado Rua Violeta, 57 - Lote: 
05 e 06 - Quadra: A - identificação cadastral n.º 06.013.005 
- Bairro: Martim de Sá – Loteamento: Jd. Casa Branca, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Desrespeito ao Embargo 
administrativo, cujo valor da multa é de 310,5 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 
969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar Municipal 
42/11, que consta o Auto de Embargo n.º 027992 (Processo 
Interno n.º 20.915/2.021) aplicado em face do proprietário 
do imóvel localizado Rua Ivanil de Oliveira Soares – Lote: 
30 – Quadra: B - identificação cadastral de n.º 08.006.027- 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Embargo Administrativo. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 
969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar Municipal 
42/11, que consta o Auto de Embargo n.º 027990 (Processo 
Interno n.º 20.911/2.021) aplicado em face do proprietário do 
imóvel localizado Rua Dinorá Ramalho do Nascimento – Lote: 
05 – Quadra: B - identificação cadastral de n.º 08.006.002- 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Embargo Administrativo. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 
969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar Municipal 
42/11, que consta o Auto de Embargo n.º 027034 (Processo 
Interno n.º 15.072/2.021) aplicado em face do proprietário 
do imóvel localizado Rua Campos do Jordão, 242 – Lote: 
10 – Quadra: 29 - identificação cadastral de n.º 02.048.014- 
Bairro: Sumaré, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
Embargo Administrativo. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 
969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar Municipal 
42/11, que consta o Auto de Embargo n.º 027994 (Processo 
Interno n.º 20.920/2.021) aplicado em face do proprietário do 
imóvel localizado Rua Dinorá Ramalho do Nascimento – Lote: 
04 – Quadra: A - identificação cadastral de n.º 08.005.004 - 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Embargo Administrativo. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 
969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar Municipal 
42/11, que consta o Auto de Embargo n.º 026143 (Processo 
Interno n.º 01.050/2.021) aplicado em face do proprietário 
do imóvel localizado Rua Ivanil de Oliveira Soares – Lote: 
29 – Quadra: B - identificação cadastral de n.º 08.006.026 - 
Bairro: Massaguaçú – Loteamento: Jd. Caraguatatuba, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por Embargo Administrativo. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL - INTIMAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
529, da Lei municipal nº 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei nº 969/75, 
que consta o Auto de Intimação n.º 026893 (Processo Interno 
n.º 15.067/2.021) aplicado em face do proprietário do imóvel 
localizado Av. José Herculano, 1.509 - Lote: Gleba B Quadra: 
N/C - identificação cadastral n.º 09.353.006 – Bairro: Pereque-
Mirim, neste município de Caraguatatuba, para providenciar 
demolição total dos barracos, sob pena de multa. Concede-se o 
prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº: 22.934/2019 – Dispensa de Licitação nº 19/2019 
– Contrato nº 134/2019
Objeto: Serviço de realização de Concurso Público para o 
cargo efetivo de Guarda Civil municipal.
Contratada: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JULIO DE 
MESQUITA FILHO” – FUNDAÇÃO VUNESP.
Aditamento nº 02: Prorrogação em mais 12 meses.
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Vigência: 05/08/2021 a 04/08/2022
Assinatura: 02/08/2021

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - COMAS

RESOLUÇÃO Nº 017 de 16 de Setembro de 2021.

Dispõe sobre o Recurso Estadual para concessão de Benefício 
Eventual e pedido de abertura do sistema PMASWeb 2021 e dá 
outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- COMAS, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e Lei nº 2.175 de 
11 de julho de 2014, em Reunião Ordinária realizada por meio 
virtual no dia 16 de Setembro de 2021, registrada sob a Ata nº 
232:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado por unanimidade o segundo repasse de 
Recurso Estadual para concessão de Benefício Eventual para 
utilização na modalidade de Benefício Eventual prestado em 
virtude de morte de membro familiar, amparado nas seguintes 
legislações municipais: Lei nº 470 de 08 de março de 1995, 
Decreto nº 117/04 de 28 de julho de 2004, Decreto nº 1.393 
de 02 e fevereiro de 2021 e Decreto nº 1.426 de 17 de março 
de 2021.

Art. 2º - Fica aprovado também o pedido de abertura do sistema 
PMASWeb 2021 com o objetivo de realizar o registro das 
informações necessárias sobre o repasse do recurso estadual.

Art. 3º - Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

Alcione Aparecida Vitório Ribeiro dos Santos
Presidente do COMAS
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